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DECRETA PONTO FACULTATIVO 
'VASnÉienrtçoes PU BLtcAs Do tttu t'ttcÍ pto

DE DERRIIBADAS NO DIA 30/05/2024 E
DA O UT RAS P ROVI DÉTVCTNS.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio

Grande do sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação

vigente,

CONSTDERA NDO o ponto facultativo em âmbito nacional, na quinta-

feira dia 3OtO5t2O24, dia de Corpus Christi,

DECRETA:

Art. 10 ponto facultativo nas repartições públicas do Município de

Derrubadas, no dia 3010512024,

Art. 20 Excetuam-se do disposto neste Decreto, os serviços de

sobreaviso na áreada saúde para o atendimento de situaçÕes de emergência'

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário'

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal d-e perrubadas/RS, aos 28 dias do mês

de maio de2024.

p{ETEITO DE DERRUBADAS

Registre-se e Publique-se.
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